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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/03/2023 ATÉ 31/03/2023

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 1127/2023 - GAB/REI/IFPI, de 29 de março de 2023.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.000892/2023-77,

R E S O L V E:R E S O L V E:

 Designar as servidoras Zita Ana CouInho, Zita Ana CouInho, Assistente de Aluno, SIAPE
nº 51577, Helenice de Oliveira SilvaHelenice de Oliveira Silva, Pedagoga-Área, SIAPE nº 1215762, e Fabiana AraújoFabiana Araújo
SousaSousa, Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1671857, para compor a Coordenação
Pedagógica  do Projeto Integrador Novos Horizontes.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR - REE - GAB-IFPIREITOR - REE - GAB-IFPI , em 29/03/2023 11:05:02.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 28/03/2023. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

151929
065a1b5a91

http://www.ifpi.edu.br/
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 1187/2023 - GAB/REI/IFPI, de 3 de abril de 2023.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.000890/2023-88,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar por  15 (quinze) dias o prazo  de vigência da Portaria n°
668/2023 - GAB/REI/IFPI, de 01 de março de 2023, que trata sobre Comissão de Processo
AdministraJvo Disciplinar, responsável por apurar  os fatos constantes do Processo
nº 23.188.000030/2023-75.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR - REE - GAB-IFPIREITOR - REE - GAB-IFPI , em 03/04/2023 08:39:32.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 27/03/2023. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

151793
34eacd44a8

http://www.ifpi.edu.br/


Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 1189/2023 - GAB/REI/IFPI, de 3 de abril de 2023.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23177.000253/2023-61,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art.1º Designar os servidores Anne Karoline Bandeira Bonfim Anne Karoline Bandeira Bonfim Leal, Leal, Professora
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape 2178274 (1° Ktular); AntônioAntônio
Eviston Sousa BaKsta,Eviston Sousa BaKsta,  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape
2209130 (2° Ktular); Heleonardo Dantas de Melo Heleonardo Dantas de Melo, , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, matrícula Siape 1113852 (1° suplente); Cícero Cícero Rodrigues dos SantosRodrigues dos Santos, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape 2899089 (2° suplente); JoséJosé
Francisco da Silva Filho, Francisco da Silva Filho, Pedagogo-Área, matrícula Siape 2069024 (membro Ktular); VandaVanda
Maria de SáMaria de Sá, Assistente de Aluno, matrícula Siape 2178503 (membro  suplente); Maykon Maykon
Willyam de Sousa FerreiraWillyam de Sousa Ferreira, Discente, 2023118TADS00166 (membro Ktular); Jhúlia de SousaJhúlia de Sousa
L e a l , L e a l , Discente, 2023118TADS0013 (membro  suplente);  Marinalva da Marinalva da
Conceição, Conceição, representante da Sociedade Civil (membro Ktular); e Francisco das ChagasFrancisco das Chagas
PereiraPereira, , representante da Sociedade Civil (membro  suplente), para, sob a presidência da
primeira, consKtuírem a Comissão Própria de Avaliação-CPA Local do Campus Picos/IFPI,
com a atribuição de coordenar o processo de avaliação interna do referido campus pelo
período de 1 ano  e um mês.

Art. 2º  Fica revogada a PORTARIA 1082/2022 - GAB/REI/IFPI, de 2 de maio de
2022.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 1190/2023 - GAB/REI/IFPI, de 3 de abril de 2023.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23175.000188/2022-11,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores Anderson Anderson Castelo Branco LopesCastelo Branco Lopes, Engenheiro-Área,
Siape 1891695, e Jean Carlos Rodrigues de BritoJean Carlos Rodrigues de Brito, Técnico de Laboratório-Área, Siape
1901801, para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão de fiscalização
do Contrato nº 02/2023, referente aos serviços de execução de obras de manutenção
predial no campus São Raimundo Nonato.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR - REE - GAB-IFPIREITOR - REE - GAB-IFPI , em 03/04/2023 09:38:47.

Este documento foi emiMdo pelo SUAP em 30/03/2023. Para comprovar sua autenMcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

152926
ac926eb6ed

http://www.ifpi.edu.br/


Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 1192/2023 - GAB/REI/IFPI, de 3 de abril de 2023.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ, PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e considerando o processo nº 23172.000991/2023-
59,

R E S O L V E:R E S O L V E:

ConsEtuir Comissões Especiais para conduzirem o processo de concessão de
Reconhecimento de Saberes e Competências dos Docentes pertencentes ao Plano de
Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFPI, compostas pelos
avaliadores da lista anexa.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

AVALIADORES INTERNOSAVALIADORES INTERNOS

AVALIADORAVALIADOR SIAPESIAPE IFIF AVALIADOAVALIADO

1 Fernando Alves Nunes 3246097 IFPI Josinélia Chaves Moreira

2 Jean Carlos Sousa de Brito 3281119 IFPI

Douglas Teixeira Martins

Nathécio Nathanael dos
Santos

3 João Batista Farias Júnior 2156029 IFPI Raquel Carvalho Santos

4 Marcelo Leite Dias 3156157 IFPI
Teresinha Vilani

Vasconcelos de Lima
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